
p11EFEITUIL\ NUNl"CIPAL DE n,\IXO GUANDU 

gsTADO DO ESPÍRITO SAYl'O 

- o -

11 .A UTORIZ,\ SUPLEMENTAÇÃO DE 

VEllB1\ DO ORÇ.t\MENTO. VIGE NTE'! 

O PTIEFEITO t·nJNICJPl~L DE llAIXO GUANDU, Faço Sahor f!UC .:i 

Ciamnra Municip<:1l de Baixo Gu~ndu c.!ecrctou C! eu sanciono 8 scquip 

te Lei:-

.\rt . 10-Ficam s ur,l ementadas LtS sequintes verh"s elo Orço 

~lento vigente, com boso nu i t em II par~grnfo lg do Art . na ~J da 

Lc.:i. ng i1 . J20/611. 

020- G.ABINETE DO PREFEITO 

021- G1\BINETE DO PREl~Erro 

0307020~ . O::!- AD?-IINIS'l'HAÇÃO no w\BINETE DO PREFEITO 

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CUSTE IO 

J.1 . 2 . 0 . Materi~l de Consuruo ••.•.••••••••••••••••••••. Cr 

J . l . J . O. 

J . l . J . 2 . 

Serviços de Terceiros e gncargos: 

J . 1 . :3 . 1 . Rcmuncr.'.lç~o tle Scr,·iços pessoais •••• CrG 

Outros Serviços e Encurgos •••••••••••• •• ••• •• Cr : 

OJO- DIV1SÃO DE ADMINISTMÇ~O GElUL 

OJl- GAílINETE ua DinETOil. 

O 3070212 • 06 - ADNINISTIUIÇÃO DO D~\G 

DESPES/\S COIIDENTES DESPES.\S DE CUSTEIO 

) . 1 . 2. O . ?>taterin1 <lc Consunio •••••••••••••••••••••••• • Cr ~ 

J . 1 . J . O. Serviços de Tcrcairus e Encarsos: 

J . 1 . J • .::. . Outros Serviços e Encargos • • •••••• • •••.. • .•• Cr · 

100- DIVIS.~O DE FIN,'1NÇ;\S 

120- S~ÇÃO OE FISCALIZAÇÃO 

no.000, 00 

6 . 000,00 

1110 . 000' 00 

) . :00,00 

3 . 000,00 

OJ080J02 . 09-1'1ANUTENÇÃO DOS SEHVIÇOS DE FISC/\LIZAÇÃO 

DESPESAS CORHE!\'TES DESPESJ\S DE CUSTEIO 

J . 1 . 2 . 0 . Haterialt! ele Consumo •••••••••••••••••••••••• CrS 11 .ooo' 00 

J . l . J.O . Serviços de Terceiros e Encargos: 

J . l . J . 2 . Outros Serviços o ~ncargus ••••••••••••••••• • Crl.: 2.000,00 

lJO- CONTADORI1\ 

OJOSOJ22 . 10- N/\NUTEI\"ÇÃO DCS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 

DESPESAS CORllENTES = DESPESAS DE CUSTEIO 

J.1.2 . 0 . Ma terial de Consumo ••••• • •••••••••••••••••• • CrS 20 . 000,00 

Continua •••• 



PREF~ITURA MUNICIPAL DE nAIXCJ GUANDU 

ESTADO DO ESF!n.ITO SANTO 

- o -
Continuação da Lei nQ 856 . 

DESP~SAS DE CAPITAL Il\'VE STI:ME:NTEl 6 

4 .1. 2.0 . Equipamentso e )~teriol Permanentc •••••••••••• Cr$ 

1"10- TESOURARIA 

OJ080J22.ll- }~NUTENÇÃO DA TESOURARIA 

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CUSTEIO 

3 . 1 . 2.0 .- Material do Consuma •••••••••••••••••••••••• • .Cr.' 

200- DIVISÃO DE EDUCAÇ~O E CULTURA 

220- SEÇÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

081121882 .16- MANUTENÇÃO DO ENSINO OE ia GRAU 

DESPESAS CORREN TES DESPESAS DE CUSTEIO 

3 .1. 2 .o .Nateri<'.ll de Consiuno •••••••••••.• , ••••••.••••• ,Cr ::i 

J , l ,J.O. Sorviços do Terceiros e Encargo~: 

J . 1.3 . 2 . 0utros Serviços e Encargos ••.•••.••••••••••••• Cr! 

JOO- DIVISÃO DE SAÕDE, SANEAME~"TO E ASSIST~NCIA SOCIAL 

320- SEÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

3.500,00 

lt. :,100, 00 

115. 000, ºº 

50.000,00 

1581~962 . 23- ManutençlO DO Serviço de Assist~ncia Social 

DESPESAS COllRENTES DESPESAS DE CUSTEIO 

3.1.2 . 0. Mnterial de Consumo •••••••••.•.•.• , ••• , ••••• cr ~ 

J . l . J . O . Serviços de Terceiros Q EncCtI'.:,,.- : 

J . 1.3 . 2. Outros Ser"Viços e Encargos ••••••••••••••••••• Cr! 

400- DIVISÃO DE OllHAS E SERVIÇOS UllDANOS 

~20- SEÇJO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS 

16085312.25-~~NUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO 

f\nJNICIPAL 

DESPES,\S CORHENTES DESPESAS D~ CUSTEIO 

J . 1 . 2 . 0 . -Matcrial do Consun10 •••••••••••••••••••••• , •• cr ~ 

J .1. 3 . 2 . -Scrviço~ <lo Terceiros e ~ncargos: 

3 . 1.3.2.-~utros Serviços e Encargos •••••.•.•••••••••• Cr~ 

3 . 1.9.0.-D1vorsns Despesas do Custeio: 

J .1. 9.2 .-Despesas de Exerc!cios Anteriorcs • •••••••••• CrS 

16085311.26-CONSTilUÇXO E RECONSTRUÇ~O DE PONTES 

E l3UEIJ10S 

DESPESAS DE CAPITAL INVESTiMENTOS: 

l1 . l . l.O.- Obrns e Inst.nl~çÕes •••••••••••••••••• ••• ••• Cr'S 

two- DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS UilB.ANOS 

l1JO- SEÇÃO DE SERVIÇOS U!tD.\NOS 

J0.000,00 

6.000,00 

265.000,00 

50.000 ,00 

610 . 000 , 00 

1060J252.J4- MANUTENÇÃO DQS SERVIÇOS DE Ll}IPEZA PÔBLICA 

DESPESAS COllREN'fES DESPESAS DE CUSTEIO 

3.1.2.0.- Material de Consurno •••••••••••••••••••••• ~·~·~C~r~~~·--~4~0.;..;.•~º~º~º~·~º~º~ 
TOTAL DAS SUPLE'IB~ITAÇOEs •••••.••••••••••••• CrS l . 3A2 . 441,q6 

Continua ••• 



PREFEITtiiU MJ?\~CIPAL DE W..IXO GCA~'DC 

ESTADO DO ESPi!UTO SA~"TO 

- o -

Continuaç~o dn Loi G 856 . 

Art . 20. Esta Loi entrara em vigor na dota d~ 3uo ~ublic4-

ção,revogodos as disposiçÕoa om contr~rio. 

HEGISTRE= SE E PGBLIQUEaSS 

GABINETE DO PREFEITO ~ruNICIP~L DE BAIXO GGANDU,ES , 1J 
de agosto de 1980 . 

REFEITO ?- .r.l:CIP.;'\L 


